
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
=Estado de São Pa ulo-

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N° (4 4 1 de JS L o5j-2 wJ 
L E I N° 5854/01 

de 07 de maio de 2001 

Autoriza o Poder Executivo a assumir o 
encargo com a locação de imóvel destinado ao 
GESTO - Grupo de Estímulo e Solidariedade a o 
Tratamento Oncológico . 

O Prefeito t-1unicipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguint e lei : 

Art . 1° . Fica o Executivo Municipa l 
autor i zado a assumir o encargo com a locação de i móvel destinado ao 
GESTO - Grupo de Estímulo e Solidariedade ao Tratamento Oncológico . 

Art. 2 ° . As despesas decorr e ntes d e sta l e i 
correrão por conta de dotações própr ias previstas no orçamento 
vigente , suplementadas se necessário . 

Art . 3° . Esta lei entra em v i gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

07 de maio de 2001 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

0 

~~~e~ch 

Secretário de Governo 
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Walcy Alves de sbuza ~ma c; Se::so de Sa · tle 
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Secretári o de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos sete dias do mês de ma~o do 
ano de dois mil e um . 

Willia~Souza freitas 
Resp . p/ Divisão de Formalização e Atos 

PI 024671-0/01. 


